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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E APOIO A GESTÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE INFORMÁTICA


TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1. JUSTIFICATIVA:
É necessário a aquisição de itens de informática para a informatização dos consultórios e da administração dos CEO, para dar continuidade ao Programa Informatiza CEO, tendo como objetivo a aquisição de equipamentos para proporcionar a inserção e manipulação dos dados dos pacientes, buscando a melhoria da qualidade dos dados produzidos e no atendimento à população.
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:

2. OBJETO:
	A contratação pretendida encontra amparo na disponibilização de Recurso Financeiro do programa FAF – FNS nº 11129.492000/1230-15.


	ITEM
	UNID.
	QUANT.

	Computador
	unitário
	05

	Impressora
	unitário
	05

	
	
	



3.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
O critério que será utilizado será de menor preço por item.


4. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de 08 dias, conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).


5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

5.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:

CENTRO ADMINISTRATIVO FREI ANTONIO MOSER
RUA Tereza, Nº 1515 – ALTO DA SERRA – HIPERSHOPPING
PETRÓPOLIS – RJ – CEP 25-635-989
E-MAIL: SSAINFOSMS@PETROPOLIS.RJ.GOV.BR
Segunda à Sexta Feita de 9:00 às 16:00h                          
TEL. (24) 2233-8856

5.2. Prazo e validade da proposta:

O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	UNID.
	QUANT.

	Computador
	unitário
	05

	Impressora
	unitário
	05



ESPECIFICAÇÃO:

Computador:
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo possua 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz, Unidade de armazenamento ssd mínimo de  480 GB, interface PCI e NVMe M.2, memória RAM de 8GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666 MHz ou superior, operando em normalidade dual CHANNEL> A placa principal deve ter arquitetura ATX e possuir fonte padrão ATX. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital tipo HDMI, display PORT ou DVI. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800DPI, dois botões, scroll com fio. Monitor de LED 22 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60HZ), entradas de vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 180°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/AC. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta e cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto devem ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.

Impressora:
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Impressora laser com padrão de cor monocromático, resolução mínima de 1200 x 1200 DPI, velocidade de 35 páginas por minuto PPM, suportar tamanho papel a5, a4, carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/1000 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·   O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Recurso Financeiro do programa FAF – FNS nº 11129.492000/1230-15.

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

	
12. FISCALIZAÇÃO:


A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.









___________________________________________________
Denise da Silva Domingos
Coordenação Geral de Informática
Matricula : 4274
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